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ESCLARECIMENTOS

Aos Senhores Licitantes

Sirvo-me  do  presente  para  esclarecer  alguns  questionamentos 
referentes ao Edital do Pregão Presencial nº 145/2010, e informar que o edital em questão 
terá alguns pontos retificados, publicados na imprensa oficial, e posteriormente estarão a 
disposição,  no  endereço  www.birigui.sp.gov.br,  e  na  seção  de  licitações  à  rua  Santos 
Dumont, nº 28.

1.  As  seguradoras  fazem cobertura  contra  perdas  e  danos  ao  veículo  conforme tabela 
utilizada por eles, em função do ano, valor de reposição,  etc e não em função de um valor 
fixo.  O nosso entendimento é que a Contratada deve oferecer ao Contratante um seguro 
contra perdas e danos ao veículo. Está correto o nosso entendimento? 
Resp: Obedecer valores constantes do Edital;

2. Caso ocorra um sinistro, quem será responsável pelo pagamento da franquia?
Resp: A responsabilidade pelo pagamento da franquia será da Contratada;

3. Como o motorista será indicado pela Contratante, de quem será a responsabilidade civil 
por acidente causado pelo veículo com culpa do motorista?
Resp.  A  responsabilidade  civil  por  acidente  causado  pelo  veículo  com  culpa  do 
motorista, será do condutor; 

4.  O  nosso  entendimento  é  que  as  multas  decorrentes  do  uso  do  veículo  serão  de 
responsabilidade da Contratante. Está correto o nosso entendimento?
Resp: As multas serão de responsabilidade do condutor do veículo;

5. O nosso entendimento é que as despesas de manutenção do veículo por Má Operação 
do condutor , se ocorrerem , deverão ser de responsabilidade da Contratante. Está correto o 
nosso entendimento?
Resp.  Todas as despesas de manutenção do veículo serão de responsabilidade da 
Contratada;
6. A aquisição de um opcional e a montagem num veículo 2008 poderá acarretar atraso na 
entrega do produto, pois os fabricantes não garantem o prazo exigido no Edital.  O nosso 
entendimento é que a Contratante aceitará receber o veículo sem os opcionais de fábrica, 
vinculando o prazo de entrega destes opcionais ao prazo fornecido pela montadora.  Está 
correto o nosso entendimento?
Resp:  Os  opcionais  solicitados  deverão  ser  obedecidos  de  acordo  com  o  Edital, 
ficando  aletrado  somente  o  item  Air  Bag,  o  qual  deverá  ter  no  mínimo  para  o 
motorista.

Birigui, 16 de fevereiro de 2.011
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